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Mogi Guaçu, 28 de novembro de 2025.  

 

 De: SSM – Departamento de Transporte e Oficina 

 Para:  SA – Comissão Municipal de Licitações 

 

 

Assunto: Análise de Qualificação Técnica – Empresa especializada para gerenciamento de 

combustíveis da frota municipal, via sistema informatizado integrado com tecnologia RFID. 

 

 

Trata-se da análise da documentação de qualificação técnica apresentada pela empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, participante do procedimento 

licitatório destinado à contratação de gerenciamento de combustíveis da frota municipal, via sistema 

informatizado integrado com tecnologia RFID, com atendimento em rede credenciada de postos. 

O objetivo da contratação é assegurar maior controle, segurança, rastreabilidade e transparência no 

abastecimento dos veículos oficiais, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

Compete a esta unidade técnica verificar se a empresa atende aos requisitos de habilitação técnica 

previstos no edital. 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO 

1.2. Foram analisados os seguintes documentos apresentados pela licitante: 

1.2.1. Atestados de Capacidade Técnica 

A empresa apresentou atestados comprovando a execução de serviços de controle de abastecimento 

por meio de sistema informatizado integrado com tecnologia RFID, envolvendo veículos, 

abrangendo: 

• gerenciamento eletrônico; 

• controle por limites de litros e valores; 

• relatórios gerenciais; 

• uso de cartões ou chips para liberação do abastecimento; 

• atendimento em rede de postos conveniados. 

Após análise, os atestados atendem ao requisito editalício de comprovação de experiência prévia 

em serviço equivalente, demonstrando aptidão para o desempenho do objeto. 

 

1.2.2. Demonstração e Funcionalidades do Sistema 

A licitante apresentou documentação técnica com descrição do sistema, incluindo manuais e 

funcionalidades. Verificou-se que a solução ofertada contempla: 

• Uso de tags RFID vinculados ao veículo; 

• Liberação automática do abastecimento mediante identificação eletrônica; 

• Registro de data, hora, posto, motorista, veículo, quilometragem e quantidade abastecida; 

• Controle de limites por valor, litros ou periodicidade; 

• Atualização em lotes; 

• Bloqueio automático em caso de tentativa irregular; 

• Geração de relatórios gerenciais e auditoria; 

• Plataforma web com acesso restrito a gestores; 
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• Disponibilidade operacional 24/7. 

 

1.2.3. Equipe Técnica e Suporte 

A empresa apresentou quadro técnico com profissionais responsáveis pela implantação, suporte e 

manutenção da solução, demonstrando capacidade operacional para execução dos serviços. 

O atendimento técnico 24 horas, tempo de resposta e canais de suporte estão de acordo com as 

exigências. 

 

1.2.4. Conformidade e Segurança da Informação 

Foram apresentados declarações e documentos que comprovam: 

• Atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD; 

• Uso de procedimentos de segurança, backups e controle de acesso. 

 

2. CONCLUSÃO 

2.1. Após análise minuciosa da documentação apresentada, constata-se que a empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, atendeu plenamente a todos os 

requisitos de qualificação técnica exigidos no edital, demonstrando possuir: 

• Experiência comprovada mediante atestados compatíveis; 

• Sistema informatizado adequado ao controle de abastecimentos com tecnologia RFID; 

• Estrutura técnica e operacional apta à execução do objeto; 

• Conformidade com normas de segurança da informação e LGPD. 

 

 

Diante do exposto, é o que nos cabe informar, opinando pela habilitação técnica da empresa, 

possibilitando o prosseguimento do certame. 

            

            Cordialmente, 

 

 

Osvaldo Cesar Ozório 

Assistente Administrativo 

 

 

 

Fabio Aparecido Fileti Luduvirge 

Secretário de Serviços Municipais 
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